
Câmara Municipal de Nova Venécia 
Est"do do Espírito S"nto 

PORTARIA Nº 3.182, DE 25 DE MARÇO DE 2024 

INTERROMPE FÉRIAS DA SERVIDORA 
LUZIANE MASARJN CALlMAN. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉClA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no âmbito de sua competência regimenta l conferida pelo art. 39 da 
Reso lução nº 26411990 - Regimento Interno da Câmara Municipal ; 

Considerando o Memorando nº 49/2024 C MNV-ES/DIRG de convocação da serv idora; 

RESOLVE: 

Art. 1° Inte rrompe po r 13 (treze) dias o gozo de fé rias da servidora Luziane Masarin Caliman, 
matrícula nº 2.369. concedidas por meio da Portaria nº 3. 175/2024, dos dias 27 de março de 
2024 ao dia 08 de abril de 2024. 

Art. 2º Esta Portari a entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as d ispos ições em contrá rio. 

Publiq ue-se. cumpra-se. 

Câmara Munic ipa l de Nova Venécia. Estado do Espírito Santo, em 25 de março de 2024; 70º 

de Emanc ipação Po lítica: 1 r Legislatura . 

. J~EZ OLIOSI (PSB) 
Presidente 
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